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Senhor Procurador Geral, 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente p~ 
ra levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, consoante 

se vê da publicação em anexo (doc.Ol- Diário Oficial do Est~ 
do do Maranhão, edição do dia 05/10/89) a Assembléia Estadual 

Constituinte, no Ato das Disposições Constitucionais Transi 

tórias da Constituição Estadual (art.48, fls.35/36) criou , 

entre 82 outros, o Município de São Pedro dos Cacetes, 

a ser desmembrado dos Municípios de Grajaú e Barra do Corda. 

Ocorre, Nobre Procurador, que, como provam os 

docs.02/05 juntos, o povoado sede de tal município,encontra­

se encravado na AREA INDíGENA CANA BRAVA GUAJAJARA que, in 

clusive, segundo a mesma documentação, é devidamente demarca 

da, fatos estes que, consoante comprova o matutino "0 Estado 
do Maranhão, edição do dia 07/10/89, vêm causando natural re 
volta àqueles nativos que se estão sentindo despojados da re 

ferida área {doc.06). 

De ser ressaltado, por oportuno, que o retro 

mencionado Art.48 do ADCT da Constituição deste Estado peca, 

não somente pela criação do Município de São Pedro dos Cace 
tes (encravado em área indígena), mas, também, por desreipei 

tar o Art.l8, § 4º da Constituição Federal em vigor e o Art. 

10 da própria Coostituição Estadual (Diário Oficial em ane 

xo- fls.03). 
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Assim, face ao exposto, encaminhamos a Vossa 

Excelência a anexa documentação para e>(ame e o consequente 
pedido de inconstitucionalidade. 

Por outro lado, causa-nos espanto o fato de 

que (does. 03/04 ) repassada ao Governo deste Estado, no ano 
de 1.979, a importância de Cr$ 160.000.000,00 (cento e ~ssen 

ta milhões de cruzeiros) não foi pelo mesmo cumprido o Conv8 

nio firmarlo em 13.09.79 para a retirada dos invasores daqu~ 

le povoado. Cabe, assim, no tocante a este aspe c to as requ! 

sições e informações junto à FUNAI para as medidas cabíveis, 

que solicitamos a Vossa Excelência sejam efetivadas. 

Subscrevemo-nos res · e~errre, 

EXMº SR. 

DR. ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

DO. PROCURADOR GERAL DA REP~BLICA 

BRASIL IA-DF 
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• A A:.;o semb l2ia Co nsti tuinte d o E s ::...:. CI-:-. ~)o~: , .:: ·· - · : ~ :-, , uszc~:C.r.; 

dc s podere~ que l he foram c onf e r idoS pe l a Co~stituiç àu Fed~ral, 

i n vocando a p roteção d e De u s ! ~ defesa d o ragi me demoerãti co e a 

gara n t i a dos direitos do home~ e da sociedad e, promulga a &eg~i~ 

te 
CONSTITUIÇAO 0 0 ESTADO DO MARANHAO 

T!TULO I 

DISPOSIC0ES PRELI MI NARES 

Art . l O - O Estado do Mar a nhão e o s Municíp i o$ inteq~am~ c om au­

tonomia. p ol!tico-adminis t r 'a tiva, a R!lpÚblica Federativa. 
c;to Br asil. 

§ 1 o - Todo o pOder ~.mana do povo, que o exer ce por me i o de r~ 

presentantes e l e itos o u dire t a rne n t e , no s t e rmos da Ccn~ 

t ituição FAd ei-al e d e.st.a cOnsti~Ui ção . 

1 

§ 2 0 - O Estado organ i za- se e reqe-se po r ~sta Cons ~~tuiçio e 

as l e i s que adotar, observados os principi es cor.stitu- . 
c"i onais da Répúbl ica . 

Art. 2Q - São fundama nto s do Es tado: 

I - a a1:J-~91lQJ!'.ia; 

I~ ~ ç!d~gan!al 

~ ~~ ª ªi~~i4a4~ ªª ~ê~ ~ 9a n~a~a , 
~V ~~ vª1Q~~~ êQÇ!~i~ Qg ~~AP~~ho e ª t~ yr-~ ~n~qi~tiv~ ; 

v~ q . ~~~~~l~ç~q f~l~~;ç9 ~ -

~~~ ~ ~o - O ~~~~~~ q~~~n~ªrá ~~~ ~t~ª~~º n~ ~en~idp da ~~gio~~l~= 

~ª'r~'?. d~ ~':~ 'ª'"~ 9:ÇÔ4?§, v~~~n.ô9 ~o Q.~s~nv-ç~v~~~n1;.ç ~ ~ r~~ 
~u~ª9 ~a~ 4~~i,~uª~4a~~~ •oc i~is. 

Ti TULO U 

Q!~~TÇ$ E ÇA~N~!~~ fQND~ENTAI~ 

A~t . ~o ~ ~ a~?~~~::ç~~~ ~ ~9 S~\l t~ ~r.~~ê;r.~Q ~ nç~ 1~~?.-t:e:~ d~ sua 

~em~et.~nc~~ . • 1nv!o~ª~~~!d~g~ do§ d~reit~s e g~ran,~as 
~1::!1\"~m~n~~~@· t nqª t"et-~5 ~ª ÇçFJgtit\1-i ç~Q :r,:gepa~~ 

~rt. St~ - ~- ve<;la4ç f4P. ~~~l;Q.O e ~Q ~upiç~p iç : 

e.f}~-~Q~ ~~Qe;f Ç\J~ i;Çs r~!igj,~~QS ÇU i9r;'~ ~a,ê r ~upvenc;_oilá­
).p~ , ~i:\~tÇ~~, .... J,hes " :fqnc i p oa,;nentÇI ou mante~; ~om a le,l'!i 

o s ~~~s reJ;':re§entallt~e r~laçê~s !ie a•P.endén~ia. 0'-1 a l :i. --=­

an~~ , ~e~~~~vA44 , na . ~9+m• . õª ~~~ ~ a colapqra çao ~e i~ 

. t:~~~~~se piÍ.bU çc;>; 

Tau-.o ~n 

PO liil!'l'<oOO 

capt 'nfW ~ 
PI\ Q!'.Q.\NUJ!.Çl\o l'O E$1:/IDQ 

s~ç:AQ I 

~fSPO~I~OE§ q~~~S 

~~ç . 6Ç ~· ~ão vo9ere~ ~o Est~do, in~~p~ng~nto• . ~ hª~rnõniCOH e~­

u-~ •L Q !'.!!>9"h l-a.t-i.vo, c;> ~l<~çgtivo ~ o .J\ld icia~~<:>. 

Pa _rá.q r e:.to On.i.çQ ~ 8Al.VO ~xçeç~s pr~vi~tª$ nesta Con atituicão,é 

ved~do .a q\la~q\l~r ~o~ PQ~~re$ de~Qgar atriQuições, 
que m fo~ inv~s~ido na func~o d~ \lm d~l~~ não po~sr~ 

ex~rce r a ~e O\ltro. 

A~t . 1Q - SÃp ~~bolot ~8t4duqis a b~nQei~~ . o~~asãQ ~o hi~o , 

in~tit\lido$ em le i . 

Ar t . ao ~ ~ ~idade ae São 4u i a ê ,~ C~pjçal d9 Eotada , 

n~ tl~a.d~ Upaon-Aqu . . 

situa:àa 

A•t - ~q ~ A alteraç4o e~rr it9~~al ~Q E~tado óepepder~ de aprov~ 
cSo ~~ pqp.ula Qao d ~Fe~~menta int~r~~•ad~, atr~vés . de 
pleQ1s~ito , ~do Çonq~e@&o· Nacion~l, por 1e; ocmple ­

mentiil~. 

~ 

" \ 
\ •.. 

DJAR IO OFICIA L 

r .:_ . 

lei e_sta :l~al, oh~docidcs o s r equ isitos p~evis:to.i e m 

~ -- ::··· : _;. ""'·-:.-.;.;.':;, u. tesã o ~ o des memb rAit'.en to i 
..... -: :--::mn._ l.(H-:>Z. presr.n;v~-;:io a c~ntinuidade c a uníãad2 t 

hist6rico~c ultt:r~ l -~~ ~mbiente urba~o, fa~- se -ão por I 
''.: __ 

\. ~ei c bn•plcmenta r éiitsd,~al, e depender ão d~ consu l ta I 
'""' ~révja, media:1t e plebi scito, .às populacões diretame n- : _· 
\\t<::? ir.teressadas . ~~.,..-.-

SECJ\0 II 

DA COM?ETENCI A DO ESTADO 

Ar t. 11 - Fic am re«ervadas ao Estadc todas as compet~ncias · que 

não lh_es sejam expliCita ou implicita mente vedadas p~ · 

l a c or.eti t.u i_câ6 Fe de ra l . 

Art. i2 - Compete, ainda 1 ao Bst~do : 

- em c omu m com a O~ião e os Municípi os; 

a) - z~lar pola g uarda da Constituição Feder al e desta Con~ 

t itu ição, das l e is e das insti~uições ·democrátic~E-1 e-
pe l a p~eservação d o património p úblico; 

b) - cuida r da saú de , Ca assi~ tência públic~, p rotege r · e g~ 

_~ant ir a s pes~oas por tadoras de defici~nc~~ de q~~J 

~ue;-. n~tu;eza ; -

Ç) 

bens. d~ val o r histó;.~çg , q~t.íç ~~ÇQ ~ ç~;l-1;:\1~4~ ~ 9.!? ~q~~ 
tr1~~t9s e a!i pª~sag~-P~ not~v~!~ ~ e~ ~!-ti;:~~ a:;:<;~~Q!~~J:.-:-: 
çgs; 

d J ; im9gdi~ a 'vª~~º' ª d~!~r~~ç~o ~ ~ q~~q~ç~ç~~r~~~ç~q 

4e oQ~~~ 4~ ~f~e e d~ ou~~o~ Q~n~ ~~ vª~or ~!~~ºr~;9 ! 

ªrti~tic~ e ç~~~~~al; 

e ) ~ p~gpg~çi~naf ~~ m~~g~ ~e ªç~~~o ~ ç~~~~r,ª ~ ~ e~?.Qªç~Q 

~ ã c+~n't'i:~ ; 

~) - prçteg~~ o meio amQieq;a ~ çç~Q~~~~ ~ pçl~~çi.p ~~ ~~a! 

q~~r q~ suas ·for.ma ? : 

g ) - pres~rve.r a :; fl9re~ta$ , ~ faq.rio). ~ a f l~;-ª e .il'!Q~l!t~v~:ç­

o ~ef~orestamentoi 

hl - ~ern~ntar a pr odccao aqrop~cu~ria e 9~9a9~~a~ Q a~st~­

c~~ent9- ~l~mentq~; 

~) ~· p;r::-OrnÇJv~r; ~ j,f~ce:ll tiv~; p~e9:ça_maa. Q~ CQl1$t:plC~Q c!~ mOEa """ 

~i~~ e tçm~otªr ~ m~~hor~a g~~ çQn4tCÔ~ê fiapiÇa~~~nªi~ . 
~ ds sA,nEt~"t\e!ltQ ~ª·:lit:t}; 

Q9I\1b~t#,i:;' 4! aa~.sª;; 99- pQ:Q~~?;ª @: ~s. !A t.o,r~$ "-e R\ª!'~~TJ~­

li;~ç~t?,p.r~rciov~nQ9 ~ ··intq~~ª~ao !i'QÇ~~l. g~~ §~t~nHI de,! 

~~:w;n:açidQ!i ; 

1) - J"I'<Ji s t;rar 1 açQmp~nhar: e h$çl.\Hz;u- i\$ ç:Ç>!!P~.~$\SU o;l~ <;\,i,~ 

+e!. ,i t.Q.z Qe P~S~\l:i,5a ~ ex.~lcn;~Cát? à.~ :re-:;J\l:I"I$~~ h~~riç~é 1?. 

·mj.n ç;!'"~ i~ ~!J' • .!i'iJU t;.~t't>.! ~Q~~9 ; 

~) - est~~~~çer e ~~~~ntªr ~l~~!ç~ d~ ~~QÇ~çªo p~r~ ~ ª~ 
91,1rc,n ca d,o t,r~n.!i i to . 

Çl) - dir~i to -el;'ibu.t,âri o, f.inançe:iro·, pon.itonoiário, sconôroi­

co e urba,r. i ·9 ticQ; 

c) ~ ;~~ta~ comerci~is; 

õ) - custa~ dos s c r vicas f o renses; 

e ) - produ :;~c e c.on.sumo; 

C.efesa do SQlo e Co.s f~;UU~~os nat u rai s, 

:r:e i o .:unb~ente e cc ntrol~ d a pq lui ção; 

à Q 

Cont. na pág - s • 9 -

,. . 
" 
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CT. 003/PRESI/N2 ,.?..S 8 /89 Brasilia- DF., O :J . O~ · 6 l 

Exmo. Sr. 

Dr. EPITfLCIO CliFE:TEIRA ?<FO!ISO PERZ::IRA 

DD. Governador do Es tado d o Uar illlbào 

Palácio dos Leões - Av. Pedro II 

65000 - S~o Luis - MA 

Senhor Gov~rnador, 

Cumprimentando- c gostaria de manifesta r a nossa preocup3çac a2 

tomarmos conhecimento de documentos em tramitação, r eferentes ao P.:ojeto c.:-2 

Lei na 054/85 , que tratam da elevação do povoado de São Pe dr o dos Cace~es a 

c a r:.eqoria cie N.::nicipio, a s er des membrado à o Hu."Jicipio de Graj a ú _ 

Expressamos nossa p r eocupação porque o r eferido povoado 
. . 

c : .7:c. ::::.:.;c:. i.. •• 

com ba.se no Decreto n 2 76.999/76 , qu e já reduzi-u a a r ea enr:Jige:-:·a em ;;;J=- .··: 

ha . , com rel ação i demarcação do Sryi em 1936 e a aviventaçâo dos l i~i t 0s , = 
1553, que correspondiam a urua superficie d e 1 64 . 55 7,49 ha . , 

assent2men cos do I NCRA que ~vançaram . em seu Jimi[n le~te , aprc~0n; &~Jc ~- · _ 

mente uma superfici e de apenas 131.858,1 8 ha. 

em t ramitação : 

"Sci.o r ecor.:hc:cidos aos 1..ndi os sua o::g;~:.nizaç3.o social , cost.u .. ::;...' s, 

crenç~s e tFaéições , e os õir~i~os originá:ios s obre as 

' l 

.. t 

que tradi cionelr:nr: ... 1 te oc:;~a.!n, C0.'7if) G t inóo à 

p r oteger e í~zer rcsp~i tar o s seus bens ~. ":? 
SE[> Qu;1tlra 702 S ul 

EJiHcio Lcx, 3~ ~111uaí 
CEP 70.330 13r::lsf1ia D.F. 



·· ',;r1Cú; ...... ~;.y_;:;..·, : .: co L"\.Q'Io 
:.~: ~;~sr~;;; ::·:--:~ ;~ .. ~~~i!:;M 

Con t . CT. 003/PRESI/N~ ~~ ~ /89 

Lembramos que 2 presença do referido p ovoa d o na area 

tem sido a causa de graves confl itos ao longo dos anos e os 

··- --. 

• t) 2 . 

assumidos pelo Governo do Estado do !·:aranhão, para. a retirada dos in-.:::d c::.:-~. 

como o Convênio firmado em 1 3.09. 79, quando a F UNJ..I repassou ao Go;;erno 

Estado recur sós no valor de CR$ 160 . 000.000,00 (cento e sessenta mi lhBes de 

cruzei~os} , para tal finalidad e, não fo r am cumpridos. 

··. Lembramos, outrossim, que os compromi ssos assumi dos pelo Gov@r 

no Estadual junto ao Eanco Mundial, . referentes ao Empréstimo 2862 - BR, 

finc.nciamento ào P.~?P/HA , escão condicionados à solução das questões 

rias é a s áreas inàiger.as do Estado do Maranhão , c onstando a presente 

en~re as atuais pend~ncias. 

fu n à ii_ 

a re a 

Apresen tando v o tos de el eva d a estima e consideração, subscrevo-

- zne .. 

SUl-.F /CVO/sb . S l:.P Q1.wdra 7U2 S uf 
Eu ii [I.· i o L:;x. 3 ~ <.:ndar 

CEP 70.330 Br-;;s!1ia D.F. 
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CT- 003/.i?HESI/N2 .;,; --.:. I /89 

Ex ·:lO. Sr. 

Dr. RICARDO JORGE f'iURi\D 

I•J;.c.;..-:"'.:..·, 1-.-~i~-~=-: c: 1; . .:Jlc 
:.·:: :--~~ S ~ :: j::· c.-:; l ~;i LT.l-;:!H. 

~)r:,:;~!:;:2}~':iA 

Brasil i a-DF., ·c J. O ? . 8 CJ 

DD. Presidente da Assembléia Legislativa 

do Estado do Maranhão. 

65.000 - SÃO LUIS/~A. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, gostaria de manifestar a n o ssa preocg 

paçao ao tomarmos conhecimento de documentos em tramitação, refererr 

tes ao Projeto de Lei N2 OS4t85, que tratam da elevaç~o do povoado 

de São Pedro dos Cacetes à categoria de Município, a ser desmem~r~ 

do do Município de Graja~. 

Expressa mos nossa preocupa ç a o porque o r eferido po vcE4 a 

eDcon~ra-se encrava~o na ~rea IndÍgena Cana Brava/GuaJajara, 

C2da em 1977, com base no Decrete n2 7 6. 9 99/76, que j~ reduziu a 

~r e a ind ig e na e m 32 .689 , 49 ha . , com re l aç~o ~ de~arcaç ã o do SF! ~ ; r 

1 8 ~ ~ 
- _, ..J- .f ç u e cor~ e sponc~a~ _ ·- · ' :.:::. 

st.:perfÍcie de 164 .. 557,49 ba. r para ater1é.-2r c.ssente~TtE:i-itOS Co ILCRJl. 

qu e avançaram em s e u l imite leste , a presenta~do ~ tual~2nt e uma 5~ 

p2rfic ie d e ape n as 131.868 , 18 ha. 

20 dire ito ind{gena, evidenciando a inconstitucionalidade do 

to d e Lei o r a em trawitaç~o: 

;
5 S~ O )~CC:>lj;_ Ãl; G C idoS 2.0 S Índios . -sua o r gan.Lzaç a o 

costw~es , c~cnças e trad~ç~cs , e o~ dir eitos 

socia l ... 

ri.o·s .sob:::-e c:s t~rras que tradici-::;.n~lrr~.cnte ocup2.m, cc:.:;p~ 

tindo à 
o s seus 

Uni ão 
, 

de:-:-.a:.::-ca-lê!s, 

b2ns"' . 

SEP Qlladra 702 Sul 
Ed ilído L.cx, 3~ and:.rr 

CEP 70.330 Brasf1ia D.F. 

p~ot~ger e f a zer r~ 

~-
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CONT. CT. 003/PRESI/N2 ,JS1 /89 

Ler::1bramos que a pr·2scnça do referido povoado na area 

d{gena tem sido a c ausa d e graves conflitos ao longo dos anos e os 

c ompromissos assumi dos pelo Gover no do Estado do Meranhão , p -.;r;:; .:; 

r~ -eirada dos invc.sores, como o Conv ênio firmado e m 13.09. 79, c;<~ ~:::êo " 

a FUNAI repassou ao Governo do Estado recursos no valor ce CRS . 

1 60.000 . 000,00 (cento e sessent a milhÕes de cruzeiros), p ar e tal 

finalidape, não foram cumpridos . 

Lembra mos, ou trossim, que os compromissos assumidos p_g_ 

lo Governo Estadual junto ao Banco Mundial, referentes ao Empr~sti 

mo 2862-BR, para finan~iamento do PAPP/MA, est~o cond icio n ado s a S Q 

lução das questões fundi~rias das ~reas indige na s do Es tado do ~arQ 

nhãc, constando a presente área entre a s atuais pendências . 

crevo-me. 

SUl-.J? I C'lO/ dcs 

Apresentando votos de I . . - -elevada estllna e consl.dera çao , s :.l::J.§. 

Atenciosamente, 

SEP Qu:Jdra 702 S ul 
EOiffc io Lcx, J!? :md::~r 

CEP 70.330 Brasília D.F. 

----- --- ---- ---- - - - - --·---------------- -- -.. ' ... --·--- -- --- ... --- . - ·· - .. ---
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P~t rtindo elo l\ l:1rco 10, de coonlenacb s geog r5fico.s 5°27 1 53,184" 5 c -15°4~)' 10, 

~09"1·igr . , segue da í por uma linha reta cem azimute 50°27 ' 30 , 4" cem d i s t ân­

c .ia de 2.S.qS,ü6 metros a té o Marco 11, de coorclcnacb.s ~eo~r5:ficas 5°27'00, 

44S"S e <l5°48'06 , 4S6"Wgr., segue claí per un~a l inha reta c om azimute de 60° 

53 1 25 ,4" com d istância 2.11 8 ,11 metros , até o Marco 1 2 de coordenadas geo­

gráficas 05°26 1 26 , 969"S e 45° 47 ' 06, 308"Wgr . , segue daí', por uma l i nha reta 
I 

d ! com a zimute 45°54 ' 25 ,2" com distânc ia 1. 212 , 86 me tros, at:é o Marco 1 3 , 

co ordenadas gcog r .:Íficas 05°25 1 59,524:'S ~. 45°46 ' 37 , 968.''1.'/gr ., segue dai po: I 
uma lirJ1a ret a com a zimute 55°03 ' 0 3,6" co~ distânciõl 1.251,81 metros , até o 

:V1a r c o 14, de coo r denadas ge ográf icas 05°25 '36 , 21S"S e 45° 46 1 04, S97"Wgr., s~ 

gue daí , por uma linha r e ta, com a z i mute 49°01 '10,7" com distânc ia 13 . 000,32 

me tro:::; , até o M~1rco 16, de c oorden;:tdas gcogr5ficas OS0 20' 5S,960"S c 45°40' 

45, 377."\\'gr ., segue daí por uma linha r eta co:n az :iJnutc 134°26 1 476" com c.lis­

t:im:í:t 9.t, ,13,~lt1 metros, :1tê o 1'-brco 1 7 (SAT- ll31Ci) , de coonlcnaJ:ts l,!cogr:Í f .i. . ... .. -
c as 05°24 1 43 , 107" S c 45°37 ' 21, 276"Wgr . , segue cl~1 í por uma linh::1 ret:t com o 

~1z.imut·c 1}>~1°2~'0~,3" com Jisti:i.nc .i:.l 27.754, <13 metros, até o Marco 20, ele c oor 

denadas geog ráfic as 05°35 '13.038" 5 e 45°26'18 , 955"\\'gr. , s egue daí lJor uma 

l i nha reta com a zimute 1 36°15'11 ,5" c om 'distância 20 . 843,14 metros, até o 

Marco 01 , de coor denadas geog r áfi cas 05°43 1 23 , 695"5 e 45° 18 ' 30,740")1[gr ., s i-! 

tuaào n :1 marge m esquerda do Rio Corda e na mo.rgem esquerda de LUna e strada de ! 

a cesso para Barra do Corda~ I 
Segue daÍ pelo Rio Corda , sentido montante, com UJKl cxtensilo de 33. 7 44 , 36 

m~tros , até o ~!arco 02 (SAT - 11516) , de c oordenadas geográf icas 05°55 1 13 , 046'li 

Se 45° 23'l8,4931'11!gr., s egue daí por t.1.ma linha reta com azimut e 315°15' 06 ,5' 

cpm dist5ncia 29 . 251 , c,s metros , até o Mar co OS , de coordenadas geográficas 

05°43'55, 930" S c 45°3·1' 27,557"l'v'gr ., situado na raargcm clirc.it~t J a Rio t•1ca r .im, 

1 .,. 1'' 1 . ( 7 } '1° ')1' "' ' .,,. 1' i - - 'l) ll "' segue <..:ll po1· uma 1.!11:1 rcr:1 com :l :·:lJll\l 'C -'· . .. _,,l ,, '--ollt, l : :, :~l\,: 1 : 1 :, . · : , 

lJ:l me-tro:-; , :t t6 ll ~l:ln:u !0 , ponto i 11ic i :tl d:1 dcscri.~..<lo deste pcrÍmct1·u . 

O r cfctido mcmo1·xal foi c L1 borado conforme os clados técr:icos ' lb dcm~t rc:H;.~o 
cxecutacl::.t pela Finn-a Plo.ntcl Agrimensura Ltda . 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

N° 7.376/GB 

Parecer n°0122/GB - Processo remanescente da SECOJ 

1. 

PRG N° 08100.002918189-18 

INTERESSADO : PROCURADOR~CHEFE DA 

PROCURADORIA DA REPÔBL.lCA NO ESTADO DO 

MARANHÃO 

IJ}{MO. SR. PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA. 

Trata-se de processo remanescente da extinta SECOJ. O pedido 

foi formulado em 12 de outttbro de 1989, e encaminhado a esta 1 a Câmara, após sua 

instalação, em 05 de abril de 1994. 

2. Através do Oficio n° 155/89- PRIMA, o Exmo Sr. Procurador-

Chefe da Procuradoria da República do Estado do Maranhão, Dr. João Marques Farias 

Fdho, argui a inconstitucionalidade do artigo 48, do Ato das Disposições Transitórias -

ADCT, da Constituição do Estado do Mar.mhão, que dispôs sobre a criação de 82 

(oitenta e dois) municípios, violando o estabelecido no art. 18, § 4°, da Constituição 

Federal de 1988. 

3. Alegou, em síntese que dentre os municípios criados, encontra-se 

o de São Pedro dos Cacetes, "que é encravado na área Indígena Cana Brava Gu~jajara, 

já devidamente demarcada", conforme documentação anexada as tls. 05 e 06. 



MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL 

rrnpren~a Naciona l 

2 

4. O artigo 48, do Ato das Disposições Constitucionais Transit61ias 

- ADCT, da Constituição do Estado do Maranhão, já foi apreciado na ADIN n° 458-

MA (RTJ 135-938/940), na qual o E. Supremo T1ibunal Federal decidiu, à 

unanimidade, pela suspensão de sua eficácia, em acórdão assim ementado: 

5. 

"Criação de municípios diretamente por disposição 

constitucional transitória (art. 48 do ADCT de 1989, do Estado 

do Maranhão), sem prévia realização de plebiscito nem fixação 

de critéJios por lei complementar (art. 18. § 4° da 

Constituição). 

Medida Cautelar dej_"erida". (grifamos) 

A relevância jurídica da Representação é inquestionável. Todavia, 

está }Jrejudicada pela existência de outra ADIN sobre a mesma matéria. 

6. 

RMMCB/isa 

Pelas razões aduzidas, opinamos pelo arquivamento do processo. 

Brasília, DF, 5 de dezembro de 1994. 

c Ai r r.- 1 
tlGP U vv~ ~\ ~ \3\, /l--

GERALDO BRINDEIRO 

SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

COORDENADOR DA 1 a CÂMARA CONSTITUCIONAL E 

INFRACONSTITUCIONAL 



2 São Luís-MA, 7 de outubro de 1989 - sábado O ESTADO DO MARANHÃO 
~: ,. 
Jndios querem negociar $aída 
rJe faml1ias da área Ca]J.qprava 
, Cerca de 37 índios gua­
;jajaras, entre os quais 25 
~caciques, da reserva indíge­
·na Canabrava-localizada 
~ntre os Municípios de Gra­
)aú e Barra do Corda -, es­
:tão em São Luís· para pro­
:testar contra a criação do 
.:Município São Pedro dos 
~cetes, que fica dentro da 

.área indígena de 131 mil 
hectares. 

Alegando que a criação 
.é inconstitucional porque a 
:reserva é legalmente demar­
,cada desde 1977 pelo Go­
,verno Federal, os índios 
-pretendem comparecer à 
;Assembléia Legislativa para 
:discutir com os parlamenta­
~res a questão, sob protesto 
,veemente, conforme frisa~ 
· ram ontem pela manhã na 
·sede da Funai. 
· Eles também irão à 
:Procuradoria Geral da Re­
:.pública no Maranhão para 
:acompanhar o processo que 
~a presidência da Funai, em 
Brasília, deu entrada plei­
:teando a garantia das terras 
:indígenas. A intenção dos 
:.cinco mil índios que resi­
;dem no local há séculos é 
:tentar todos os meios de ne­
~ociação para a retirada das 
:três mil fanulias do povoa­
;do, antes que ocorra algum 
~confronto mais sério, como 
:o que aconteceu na reserva 
:de Urucu-Juruá, também 
;em Grajaú. 

Demarcação 
Na época da demarca­

·ção, a área indígena totali­
:zava 154 mil hectares, de-

~Economiários 
:vão discutir 
:mobilização 
. Com a pretensão de ava­
; liar o movimento dos bancários 
' em todo o País e encaminhar a 
~ iuta dos econorniários no Ma­
~ ranhão, a Associação do Pes­
, soai da Caixa Econômica Fede­
: ral realizará hoje, às 16 horas, 
·; em sua sede, no Calhau, urna 
: reunião com os profissionais da 
: categoria. O presidente da 
~ APCEF-MA, Januário Rodri­
' gues Neto, disse ontem que a 
·: reunião será importante porque 
; "nela vamos discutir e buscar 
· todas as formas de organização 

:: e luta no sentido de garantir a 
: rn o b i t_·i z ·a-ç -Lo_clo s 

- ,---«nnpanherros". -- -· -
:. Desde o último dia 29 de 
: agosto, os funcionários da Caí-
; xa estão em estado de greve. Na 
: n_oite d~ quarta-feira pas~-~~· 

pois reduzida para 131 mil. 
Quando ocorreu a regulari­
zação do processe, dezenas 
de famílias que moravam 
no local· foram deslocadas 
para outras áreas de assen­
tamentos, ficando somente 
15 na reserva, a maioria 
oriunda do povoado . Alto 
Algre, de Barra do Corda. 
Assim que a área foi demar­
cada e os técnicos se retira­
ram, as farrulias voltaram e 
formaram o povoado São 
Pedro dos Cacetes, que ho­
je conta com uma agência 
bancária, um posto dos 
Correios e Telégrafos, água 
encanada e luz elétrica. 

· biam da emancipação e fi­

Segundo o administra­
dor regional, Pedro Marizê, 
ainda nesse ano 1977 houve 
a liberação de 166 milhões 
de cruzeiros para reassenta­
mento, mas foram desvia­
das pelo Governo do Esta­
do, na administração João 
Castelo. "Se o governo es­
tadual tivesse repassado · a 
verba para retirada das fa­
mllias, enquanto eram em 
número reduzido, o proble­
ma estaria contornado", 
explicou. Para ele, o que 
pior é que os constituintes 
sabiam que a área está sub­
júdice e fizeram a transfor­
mação do povoado em mu­
nicípio com propósitos elei­
toreiros e, sobretudo, para 
prejudicar o índio. 

desconhecimento 
O cacique Adriano 

Carvalho, integrante da co­
missão, informou, por sua 
vez, que os índios não sa- Em São Luís, guajajaras brigam contra um novo municípfo 

caram surpresos quando 
souberam da decisão. Ten­
taram conversar com o pre­
sidente do órgão, Íris Pedro 
de Oliveira, em Brasília, 
mas foram expulsos de sua 
sala porque segundo o caci­
que "o presidente não quis 
se envolver". 

Eles, então, arranja­
ram dinheiro para vir a São 
Luís e já inform~am que só 
sairão da ilha depois que ti­
verem uma resposta para o 
problema. "Queremos ne­
gociar a saída pacífica dos 
posseiros, não a área do po­
voado que ocupa um quinto 
do território indígena", 
frisou. 

Mais revoltado está o 
índio Antônio Mariano. In­
dignado, diz que a Consti­
tuição Estadual não tem um 
artigo que trate da proteção 
ao índio e nem sequer consi­
dera a área indígena intocá­
vel, como prevê a Constitui­
ção Federal. Na sua opi­
nião, tudo o que o homem 
branco faz só serve para 
prejudicar os outros e, prin­
cipalmente o índio. 

Os homens brancos só 
fazem leis e decretos para 
acabar com os outros. Eles 
tiraram tudo o que o índio 
tinha de mais importante e 
agora querem tirar também 
a terra onde moramos. Não 
vamos mais admitir essa si­
tuação. Chega de opressão. 
Também somos brasilei­
ros", adverte irritado. 

Dutra será reinaugurado 
quando Inamps autorizar · 

"O Hospital Presiden­
te Dutra está pronto para 
funcionar e a sua reinaugu­
ração poderá ocorrer a 
qualquer momento". Foi o 
que informou ontem o 
diretor-geral do HPD, Jerô­
nimo Vale, ao explicar que 

~~ ~ 

o funcionamento daquela 
casa de saúde só depende da 
autorização ..:..: -ç -~s_!!nça­
em São Luís - do presiden~ . ~~ 

te do Inamps, José de Riba- · 
mar Pinto Serrão. Segundo 
ele. o Presidente Jos.é Sar-


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17

